AFISCOM

CONTATO: www.afiscom@terra.com.br
COMUNICADO DIGES Nº 12/25, de 28-11-25 – DOE 01-12-25

Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo.

O DIRETOR SUBSTITUTO DE GESTÃO E ATENDIMENTO, considerando o disposto no inciso III do artigo 4º da Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007, na alínea “a” do inciso I do artigo 28 da Resolução SF nº 80, de 04 de julho de 2018 e alínea “b” do item 9.5 do Ofício Circular SUBFIS, Série O&M Nº 01/2019, comunica que:

1. Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br os números dos bilhetes do sorteio número 205 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo.

2. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foram gerados os seguintes códigos “hash”:

- Sorteio 205.1 

(Pessoas Físicas e Condomínios): DDBAA41C4982585DCA5D48B541FCA9C4

- Sorteio 205.2 

(Entidades Filantrópicas): 70A7507E39FE4E152381BFDE22AF23C5

3. O código “hash” mencionado no item 2 refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público denominado “Message Digest Algorithm 5 – MD5”.

Portaria DGEP-12, de 27-11-25 – DOE 01-12-25

Divulga o índice de variação nominal da arrecadação e o valor unitário da quota, a que se refere o artigo 16 da LC 1.059/2009, alterado pela LC 1.296/2017.

O DIRETOR DA DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E DE PROJETOS - DGEP, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 5º da Resolução SF 08, de 19 de janeiro de 2018, alterado pela Resolução SFP-41, de 19-5-2020,

Resolve:

Artigo 1º - Divulgar o índice de variação nominal da arrecadação e o valor unitário da quota, a que se refere o artigo 16 da Lei Complementar nº 1.059/2008, alterado pela Lei Complementar nº 1.296/2017, e nos termos da Resolução SF 08, de 19 de janeiro de 2018, alterado pela Resolução SFP-41, de 19-5-2020, relativo ao último mês de referência e os onze imediatamente anteriores, conforme a seguinte tabela:

MÊS/ANO DE REFERÊNCIA
ÍNDICE DE VARIAÇÃO NOMINAL DA ARRECADAÇÃO (BASE AGOSTO/2008)
MÊS/ANO DE COMPETÊNCIA
VALOR DA QUOTA (R$)
VALOR DA QUOTA PARA FINS DE PAGAMENTO (R$)


MENSAL
ACUMULADO




novembro/2024
308,04
423,73
dezembro/2024
R$ 5,2437
R$ 2,8813

dezembro/2024
323,34
423,73
janeiro/2025
R$ 5,2437
R$ 2,8813

janeiro/2025
460,35
460,35
fevereiro/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

fevereiro/2025
350,52
460,35
março/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

março/2025
316,76
460,35
abril/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

abril/2025
336,92
460,35
maio/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

maio/2025
321,25
460,35
junho/2025
R$ 5,6969
R$ 2,8813

junho/2025
300,24
460,35
julho/2025
R$ 5,6969
R$ 3,0253

julho/2025
318,92
460,35
agosto/2025
R$ 5,6969
R$ 3,0253

agosto/2025
305,62
460,35
setembro/2025
R$ 5,6969
R$ 3,0253

setembro/2025
327,55
460,35
outubro/2025
R$ 5,6969
R$ 3,0253

outubro/2025
336,83
460,35
novembro/2025
R$ 5,6969
R$ 3,0253

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CONTATO: www.afiscom@terra.com.br
Rua Marechal Xavier da Câmara, 20 – Casa Verde - São Paulo/SP
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Novo endereço para acesso ao nosso site:

http://afiscom.com.br//site/index.aspx

